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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DE BAIXO CUSTO E USO 
IMEDIATO 
 

Secretaria/Órgão: Câmara de Vereadores 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria da Câmara 

Responsável pela Demanda: 
Pamela Maria Inácio 

Cargo:  
Auxilia de Secretaria  

E-mail: camara@novaprata.rs.gov.br Telefone: 3242-5099 

1. Objeto da Aquisição 
Aquisição de novos carimbos para utilização nas atividades administrativas da Câmara 
de Vereadores. 

2. Justificativa da necessidade da aquisição e do porquê de ser compra direta.  

A aquisição de novos carimbos se faz necessária para atender às demandas 
administrativas da Câmara de Vereadores, auxiliando na identificação, conferência e 
tramitação de documentos oficiais. A aquisição será realizada por meio de compra 
direta, considerando que há apenas um fornecedor deste tipo de serviço no Município. 

3. Quantidade de materiais a serem adquiridos, valor unitário e total da aquisição: 

 
No valor total de R$ 558,00 (Quinhentos e cinquenta e oito reais). 

Item  Descrição Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
01 N 303 01 60,00 60,00 

02 R50 01 168,00 168,00 
03 A 4078 03 110,00 330,00 

4. Indicação do local de entrega: 

Na Câmara de Vereadores, Av. Cônego Peres, nº 140, Centro, Nova Prata/RS. 

5. Previsão orçamentária: 

4425 – Outros serviços de terceiros- PJ 
20 – Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica  

6. Fundamentação Legal: 

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

7.  Indicar o responsável pelo recebimento do material: 

A servidora Pamela Maria Inácio, Auxiliar de Secretaria. 

Atesto, para os devidos fins, que o valor da contratação ora solicitada, com estas 
características, somadas as demais realizadas para tal finalidade, não ultrapassam os 
limites definidos no art. 75, I e II da Lei Federal 14.133/2021 no ano corrente. 

Nova Prata- RS - 09 de março de 2026. 
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